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Sindicante, de que trata a Portaria acima referida,
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 307692
PORTARIA DE DESSOB. Nº 01/2018-GAB/SIND 

BELÉM, 02 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO que a Sindicância Investigatória instaurada 
pela Portaria 366/2016-GAB/SIND, de 24/11/2016, publicada no 
DOE nº 33.259 de 28/11/2016, fora sobrestada pela Portaria 
nº 412/2016-GAB/PAD, de 28/12/2016, publicada no DOE nº 
33.284 de 04/01/2017;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido 
sobrestamento;
CONSIDERANDO o Memorando nº 850/2018 de 26/04/2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DESSOBRESTAR a Sindicância Investigatória 366/2016-
GAB/SIND, de 24/11/2016, publicada no DOE nº 33.259 de 
28/11/2016, para que a Comissão proceda à continuidade dos 
trabalhos na apuração dos fatos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 307575
PORTARIA DE REDES. Nº 386/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 27 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 874/2018-NDE/
SEDUC, de 23/04/2018, f rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 166/2017-GAB/PAD 
de 23/02/2017, publicada no DOE n° 33.324 de 02/03/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 214/2017-GAB/PAD de 03/05/2017, 
publicada no DOE nº 33.367 de 05/05/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 307608
PORTARIA DE REDES. Nº 387/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 27 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 871/2018-NDE/
SEDUC, de 23/04/2018, f rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 319/2017-GAB/PAD 
de 26/06/2017, publicada no DOE n° 33.404 de 28/06/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 366/2017-GAB/PAD de 23/08/2017, 
publicada no DOE nº 33.367 de 05/05/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente 
ao termo f nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 307612

PORTARIA DE REDES. Nº 388/2018-GAB/PAD.
BELÉM, 27 DE ABRIL DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 06/2018-GAB/PAD, de 
24/04/2018, f rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 326/2017-GAB/PAD de 28/08/2017, 
publicada no DOE n° 33.448 de 30/08/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 411/2017-GAB/PAD de 16/11/2017, publicada no 
DOE nº 33.504 de 24/11/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 307617
PORTARIA Nº 759/2018-GS/SEDUC

A Secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições 
previstas no art. 138 da Constituição do Estado do Pará e;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de substitutos 
para responder pelo expediente administrativo da Secretaria de 
Estado de Educação em seus afastamentos de curta duração;
RESOLVE:
Designar MARILÉA FERREIRA SANCHES, Secretária Adjunta de 
Planejamento e Gestão, para responder pela titularidade da 
Secretaria de Estado de Educação no período de 03 a 07 de maio 
de 2018.
Belém, 02 de Maio de 2018.
ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 307601
PORTARIA DE SUSP. Nº 14/2018-GAB/PAD

BELÉM, 02 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base 
no teor do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurada pela Portaria nº 292/2017-GAB/PAD, 
de 31/05/2017, publicada no DOE nº 33.387 de 02/06/2017, 
constantes nos autos do Processo nº 1071828/2016 e os de mais 
fatos conexos.
R E S O L V E:
I – Aplicar, com fundamento no art. 183, inciso II c/c o art. 184, 
inciso IV, da Lei Estadual nº 5.810/94, a pena de SUSPENSÃO 
POR 03 (TRÊS) DIAS, à servidora JULIA OLIVEIRA DO ROSARIO, 
matrícula nº 5749956-2, em razão de ter infringido os arts. 177, 
VI; 178, V e XVII, c/c art. 190, IV, X, (1ª parte), XIII e XIX, do 
mesmo Diploma Legal;
II – Determinar que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes visando ao cumprimento da penalidade 
ora aplicada, cálculo e atualização do montante a ser ressarcido;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 307488
PORTARIA DE REDES. Nº 391/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 02 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 872/2018-NDE/
SEDUC, de 23/04/2018, f rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da Portaria nº 333/2017-GAB/PAD 
de 28/08/2017, publicada no DOE n° 33.448 de 30/08/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 374/2017-GAB/PAD de 01/11/2017, 
publicada no DOE nº 33.493 de 08/11/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;

CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 307640
PORTARIA DE REDES. Nº 392/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 02 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 003/2018-GAB/PAD, 
de 09/04/2018, f rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 425/2017-GAB/PAD de 29/09/2017, 
publicada no DOE n° 33.474 de 06/10/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 431/2017-GAB/PAD de 05/12/2017, publicada no 
DOE nº 33.513 de 07/12/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 307644
PORTARIA DE REDES. Nº 390/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 02 DE MAIO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 06/2018-GAB/PAD, de 
24/04/2018, f rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 330/2017-GAB/PAD de 28/08/2017, 
publicada no DOE n° 33.448 de 30/08/2017, prorrogada pela 
Portaria nº 379/2017-GAB/PAD de 13/11/2017, publicada no 
DOE nº 33.498 de 16/11/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo f nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 307630
PORTARIA DE REDES. Nº 108/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 26 DE ABRIL DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 873/2018-
NDE/SEDUC, de 23/04/2018, f rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria 
nº 153/2017-GAB/SIND de 28/08/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.448 de 30/08/2017, prorrogada pela Portaria nº 


